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DESPACHO

Classe Processual: Restituição de Coisa ou Dinheiro na Falência do Devedor
Empresário
Assunto Principal: Dívida Ativa
Processo nº: 0000043-38.1995.8.16.0115

Requerente(s): ARROZEIRA GRANDE OESTE LTDA
Requerido(s): ESTE JUIZO

  1.Ao Sr. Administrador Judicial arbitro remuneração no valor correspondente a 03 (três) salários mínimos
nacional, por mês.

2. Intimem-se todos os credores (item m da petição de seq. 18.1) para que apresentem, ,no prazo de 10 dias
a atualização de seus créditos, trazendo demonstrativo do valor originário e sua evolução, apresentando ainda
cópia do título.

3. Oficie-se, conforme requerido no item “b”, “d” e “e” da petição de seq. 18.1, consignando prazo de 10 dias
para resposta.

4. Reavaliem-se os bens descritos às fls. 11 e 60.

5. Certifique a Escrivania se a execução fiscal sob nº 52/1999 foi extinta.

6. Defiro o pedido de dilação de prazo solicitada pelo Sr. Administrador Judicial na petição de seq. 18.1,
concedendo-lhe o .prazo de 30 dias

7. Cumpra-se com urgência.

8. Diligências necessárias.

 

PATRÍCIA MANTOVANI ACOSTA

Juíza de Direito
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